
à  INTIMIDAÇÃO NA PORTA DE CASA!

à  VAGAS DE EMPREGO PREENCHIDAS

à  SÁBADO, 15 DE DEZEMBRO DE 2018

A Central Park, empresa que ven-
ceu a licitação pública municipal e 
que será responsável pela admi-
nistração da Área Azul que será 
implantada em Fernandópolis, co-
munica que as vagas ofertadas pa-
ra contratação de monitores estão 
preenchidas.

Devida a alta procura constatada 
após anúncio publicado exclusiva-

mente no site deste jornal - www.
oextra.net - e na edição impressa da 
última sexta-feira, 14, as inscrições 
foram encerradas cerca de 18 horas 
após a veiculação. Cerca de 20 fun-
cionários já foram contratados pela 
empresa para trabalhar no estacio-
namento rotativo. O número deverá 
aumentar nos próximos meses com 
a ampliação do sistema.

A PARTIR DE SEGUNDA
A reativação do sistema de esta-

cionamento rotativo na região cen-
tral de Fernandópolis acontece a 
partir desta segunda-feira, dia 17, 
segundo informou a Central Park, 
empresa vencedora do processo li-
citatório que explorará a Área Azul 
pelos próximos dez anos.O servi-
ço estava inoperante no município 
desde setembro de 2017, quando 
o CEADS (Centro Educacional de 
Apoio, Desenvolvimento Social e 
Cultural) deixou de administrar a 

Área Azul após um requerimento 
do vereador Murilo Jacob que pe-
dia informações sobre a prestação 
de contas da entidade.Conforme 
divulgado pela empresa, o esta-
cionam rotativo funcionará de se-
gunda a sexta-feira, das 8h às 18h 
e aos sábados das 8h ao meio dia, 
abrangendo 1700 vagas de auto-
móveis, distribuídas em trechos 
de ruas do corredor comercial da 
cidade.O novo sistema será total-

mente digital. O usuário poderá 
baixar um aplicativo no celular, fa-
zer um cadastro e adquirir os cré-
ditos referentes aos valores. Os 
créditos também podem ser ad-
quiridos diretamente com os mo-
nitores ou nos pontos de vendas 
identificados com placas, adesi-
vos ou banners da empresa.Toda 
a área será monitorada por vídeo, 
com imagens disponíveis na Se-
cretaria de Trânsito. 

O professor Pedro Ribei-
ro, de 35 anos, morador 
do Coester, zona leste 
de Fernandópolis, le-

vou um susto quando foi verificar 
a caixa de correio na manhã desta 
sexta-feira, 14. Ao pegar as corres-
pondências, ele notou um bilhete, 
pregado na porta, cuja mensagem 
ameaçava seu cachorro, caso ele 
não parasse de latir no portão da 
frente da casa. 

À reportagem o professor disse 
estar assustado e indignado com 

a situação, mas ainda não sabe se 
vai registrar boletim de ocorrência. 
“Foi um sentimento estranho ao ler 
um bilhete ameaçador”, diz.

Segundo ele, o animal não fica na 
área da frente e não costuma fazer 
barulho. “É alguém muito covarde, 
porque você pensa no seu cachorro 
como se fosse um filho. Perdemos a 
liberdade dentro da própria casa”, 
acrescenta.

INTIMIDAÇÕES
No bilhete, o autor anônimo usa 

palavras ofensivas e exige que Pe-
dro mantenha o animal quieto. “Seu 
cão atrapalha o meu descanso. Fa-

ço-o ficar quieto ou senão...”, diz o 
bilhete.

Em outro trecho, o autor afirma 
que está muito bravo com os latidos 
do animal. “Ass. Um vizinho mui-
to puto”.  

O professor entrou em contato 
com vizinhos, mas o responsável 
pelas intimidações ainda não foi 
localizado. Envenenar animais es-
tá previsto na lei de crimes ambien-
tais e pode causar pena de deten-
ção de três meses a um ano, além 
de multa.

Central Park encerra contratações para monitores da Área Azul
Após divulgação de anúncio pelo ‘O Extra.net’, foi constatada procura intensa

Bilhete exige que dono faça 
o cachorro ficar quieto 

Dono de cachorro recebe bilhete com 
ameaça: “faça-o ficar quieto ou senão...”
Professor, que mora no Coester, zona leste de Fernandópolis, afirmou que recebeu o bilhete, cujo autor ameaça que irá tomar providências com o animal

 Da Redação

contato@oextra.net

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net
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AUTÓGRAFO Nº 077/2018, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Indiaporã para o exercício de 

2019”
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, nos termos do art. 58 da 

Lei Orgânica do Município, faz saber que, tendo sido aprovado por unanimidade, em 
sessão EXTRAORDINÁRIA realizada no dia 10 DE DEZEMBRO 2018, promulga 
o seguinte autógrafo do PROJETO DE LEI nº 064/2018 de autoria do executivo com 
EMENDAS MODIFICATIVAS.

Art. 1º O orçamento do Município de Indiaporã para o exercício de 2019, estima 
a Receita e fixa a Despesa em R$ 21.250.000,00 (vinte e um milhões, duzentos e 
cinquenta mil reais);

I – Orçamento Fiscal em R$ 14.619.216,74 (catorze milhões, seiscentos e deze-
nove mil, duzentos e dezesseis reais e setenta e quatro centavos);

II – Orçamento da Seguridade Social em R$ 6.630.783,26 (seis milhões, seiscen-
tos e trinta mil, setecentos e oitenta três reais e vinte e seis centavos).

Art. 2º A receita será arrecadada na forma da legislação vigente e das especifi-
cações constantes dos quadros integrantes desta Lei, observando o seguinte desdo-
bramento:

Sumário Geral da Receita por Fontes (Lei 4.320, art. 2º = 1º, I).
I – Administração Direta:
Receitas Correntes
Impostos, Taxas................................................................... R$	 1.026.358,68
Contribuições...................................................................... R$	 72.000,00
Receita Patrimonial............................................................. R$	 238.100,00
Receita de Serviços............................................................. R$	 18.000,00
Transferências Correntes..................................................... R$	 22.762,721,26
Outras Receitas Correntes................................................... R$	 403.420,06
Subtotal............................................................................... R$	 24.520.600,00
Receita de Capital
Alienação de Bens............................................................... R$	        30.000,00
Subtotal............................................................................... R$	 24.550.600,00
II – Dedução da Receita
Fundeb................................................................................ R$	 3.300.600,00
Receitas Total...................................................................... R$	 21.250.000,00
Art. 3º A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros integrantes 

desta Lei, com os seguintes desdobramentos:
Sumário Geral da Despesa por Funções (Lei 4.320, Art. 2º, + 1º, I)
I – Por Funções de Governo
01	 Legislativa..................................................................... R$	 1.055.000,00
04	 Administração............................................................... R$	 3.116.000,00
08	 Assistência Social.......................................................... R$	 899.403,26
09	 Previdência Social......................................................... R$	 290.000,00
10	 Saúde............................................................................. R$	 5.648.780,00
12	 Educação....................................................................... R$	 5.034.300,00
13	 Cultura........................................................................... R$	 94.000,00
14	 Direitos da Cidadania.................................................... R$	 181.000,00
15	 Urbanismo..................................................................... R$	 1.695.500,00
16	 Habitação....................................................................... R$	 30.000,00
18	 Gestão Ambiental.......................................................... R$	 276.000,00
20	 Agricultura.................................................................... R$	 520.400,00
22	 Industria......................................................................... R$	 10.000,00
23	 Comércio e Serviços...................................................... R$	 114.000,00
26	 Transporte...................................................................... R$	 338.500,00
27	 Desporto e Lazer............................................................ R$	 1.046.000,00
28	 Encargos Especiais........................................................ R$	 795.000,00
99	 Reserva de Contingência............................................... R$	 106.116,74
Total.................................................................................... R$	 21.250.000,00
II – Por Órgão da Administração
01.00	 LEGISLATIVO
01.01	 Câmara Municipal................................................. R$	 1.055.000,00
02.00	 PREFEITURA MUNICIPAL
02.01	 Gabinete da Prefeita.............................................. R$	  789.000,00 
02.02	 Secretaria Municipal de Administração 
	 e Planejamento...................................................... R$	  2.241.500,00 
02.03	 Secretaria Municipal da Fazenda........................... R$	  1.472.616,74 
02.04	 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária 
	 e Meio Ambiente................................................... R$	  796.400,00 
02.05	 Secretaria Municipal de Obras e 
	 Serviços Públicos.................................................. R$	  1.883.800,00 
02.06	 Secretaria Municipal de Transporte 
	 e Trânsito Urbano.................................................. R$	  45.000,00 
02.07	 Secretaria Municipal de Maquinas e 
	 Equipamentos Rodoviários................................... R$	  115.200,00 
02.08	 Secretaria Municipal de Saúde.............................. R$	  5.648.780,00 
02.09	 Secretaria Municipal de Promoção Social............. R$	  884.403,26 
02.10	 Secretaria Municipal de Educação......................... R$	  5.034.300,00 
02.11	 Secretaria Municipal da Cultura............................ R$	  94.000,00 
02.12	 Secretaria Mun. de Esporte, Recreação e Lazer..........R$	  1.160.000,00 
02.16	 Habitação............................................................... R$	  30.000,00 
TOTAL	  R$........................................................................ 21.250.000,00
Art. 4º – Fica o Poder Executivo autorizado a:
I – Abrir créditos suplementares até o limite de 10% (dez por cento) da despesa 

fixada no artigo 1º., utilizando, como fonte de cobertura, o superávit financeiro do 
exercício de 2018, os recursos provenientes do excesso de arrecadação e o produto 
de operações de crédito (art. 43, $ 1º, I, II e IV, da Lei n º. 4.320, de 1964). 

II – Abrir créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa 
fixada no artigo 1º., utilizando, como fonte de cobertura, a anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias (inciso III do sobredito parágrafo).

Parágrafo único. Não oneração o limite previsto no inciso I, os créditos destinados 
a suprir insuficiência nas dotações de despesas a conta de recursos vinculados

Art. 5º – Prevalecerão os valores correntes consignados nos Anexos a esta Lei, no 
caso de divergências, de quaisquer espécies, entre estes os valores dos programas e 
das ações constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, 
assim como do Plano Plurianual para o período 2018/2021.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2019.
Plenário José Batista Maldonado, 13 de dezembro de 2018.

SILMAR RIBAS DE SOUZA - Presidente 2017/2018
ALAERTE FÉLIX DA SILVA - 1º Secretário     

DONIZETH PAULINO DE MENEZES - 2º Secretário
Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

Sumário Geral da Despesa por Funções (Lei 4.320, Art. 2º, + 1º, I) 
 

I – Por Funções de Governo 
 Funções de Governo  PROJETO EMENDAS AUTÓGRAFO 

1 Legislativa R$ 1.055.000,00  1.055.000,00 
4 Administração R$ 3.116.000,00  3.116.000,00 
8 Assistência Social R$ 899.403,26  899.403,26 
9 Previdência Social R$ 290.000,00  290.000,00 

10 Saúde R$ 5.441.380,00 207.400,00 5.648.780,00 
12 Educação R$ 5.034.300,00  5.034.300,00 
13 Cultura R$ 94.000,00  94.000,00 
14 Direitos da Cidadania R$ 181.000,00  181.000,00 
15 Urbanismo R$ 1.695.500,00  1.695.500,00 
16 Habitação R$ 30.000,00  30.000,00 
18 Gestão Ambiental R$ 276.000,00  276.000,00 
20 Agricultura R$ 520.400,00  520.400,00 
22 Industria R$ 10.000,00  10.000,00 
23 Comércio e Serviços R$ 114.000,00  114.000,00 
26 Transporte R$ 326.300,00    12.200,00  338.500,00 
27 Desporto e Lazer R$ 1.046.000,00  1.046.000,00 
28 Encargos Especiais R$ 795.000,00  795.000,00 
99 Reserva de Contingência R$ 325.716,74 -219.600,00  106.116,74 

    
  

Total R$ 21.250.000,00                -    21.250.000,00 
 
II – Por Órgão da Administração 

 Órgão da Administração  PROJETO EMENDAS AUTÓGRAFO 
      
01.00 LEGISLATIVO     
      

01.01 Câmara Municipal R$ 1.055.000,00  1.055.000,00 
      

02.00 PREFEITURA MUNICIPAL     
      

02.01 Gabinete da Prefeita R$      789.000,00  
 

 789.000,00  

02.02 Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento R$   2.241.500,00  

 
 2.241.500,00  

02.03 Secretaria Municipal da Fazenda R$   1.692.216,74  
-219.600,00   1.472.616,74  

02.04 
Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente 

R$      796.400,00  

 
 796.400,00  

02.05 Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos R$   1.883.800,00  

 
 1.883.800,00  

02.06 Secretaria Municipal de Transporte 
e Trânsito Urbano R$        45.000,00  

 
 45.000,00  

02.07 Secretaria Municipal de Maquinas 
e Equipamentos Rodoviários R$      103.000,00  

 12.200,00   115.200,00  

02.08 Secretaria Municipal de Saúde R$   5.441.380,00   207.400,00   5.648.780,00  

02.09 Secretaria Municipal de Promoção 
Social R$      884.403,26  

 
 884.403,26  

02.10 Secretaria Municipal de Educação R$   5.034.300,00  

 
 5.034.300,00  

02.11 Secretaria Municipal da Cultura R$        94.000,00  

 
 94.000,00  

02.12 Secretaria Mun. de Esporte, 
Recreação e Lazer R$   1.160.000,00  

 
 1.160.000,00  

02.16 Habitação R$        30.000,00  
 

 30.000,00  
TOTAL R$ 21.250.000,00                 -     21.250.000,00  

 
SILMAR RIBAS DE SOUZA 

Presidente 2017/2018 
  

ALAERTE FÉLIX DA SILVA                       DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
         1º Secretário                                                         2º Secretário 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 064/2018 
QUADRO DE EMENDAS IMPOSITIVAS 

Programações (Art. 138-A da LOA e Art. 166, §9º CF/88) 
 

QUADRO A EMENDAS IMPOSITIVAS DA SAÚDE 
 

EMENDA 
modificativa VEREADOR PROGRAMAS/AÇÕES/DESCRIÇÃO VALOR 

R$ 
001 Alaerte Felix 

da Silva 
10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

002 Cristina Aydar 
Arantes 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

003 
Donizeth 
Paulino de 
Menezes 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

004 Elen Christina 
da Silva 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

005 
Luiza Cândida 
de Souza 
Santana 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

006 
Sergiano 
Borges 
Maldonado 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Aquisição de 
equipamentos e aparelhos de fisioterapia. 12.200,00 

008 Silmar Ribas 
de Souza 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

009 
Valdeci 
Rodrigues das 
Neves 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

010 Valdir Caires 
do Nascimento 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

A.1) RESTOS A PAGAR - SAÚDE ===  
    
    
    
    
    
    

TOTAL SAÚDE (0,6%)    109.800,00 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

  
ALAERTE FÉLIX DA SILVA                       DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
         1º Secretário                                                         2º Secretário 

 
PROJETO DE LEI Nº 064/2018 

QUADRO DE EMENDAS IMPOSITIVAS 
Programações (Art. 138-A da LOA e Art. 166, §9º CF/88) 

 
QUADRO B EMENDAS IMPOSITIVAS: LIVRE/OUTRAS 

 

EMENDA 
modificativa VEREADOR PROGRAMAS/AÇÕES/DESCRIÇÃO VALOR 

R$ 
001 Alaerte Felix 

da Silva 
10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

002 Cristina Aydar 
Arantes 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

003 
Donizeth 
Paulino de 
Menezes 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

004 Elen Christina 
da Silva 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 10.000,00 

005 
Luiza Cândida 
de Souza 
Santana 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

007 
Sergiano 
Borges 
Maldonado 

26.782.0261 / _ _ _ _ / Construção de abrigo 
de passageiros. 12.200,00 

008 Silmar Ribas 
de Souza 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

009 
Valdeci 
Rodrigues das 
Neves 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 10.000,00 

010 
Valdir Caires 
do 
Nascimento 

10.301.0120 / _ _ _ _ / Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde 12.200,00 

B.1) RESTOS A PAGAR – LIVRE / OUTRAS === 
    
    

TOTAL LIVRE/OUTRAS (0,6%)    109.800,00 
 

TOTAL GERAL EMENDAS IMPOSITIVAS 
(1,2% RCL 2017 R$18.307.638,00)    219.600,00 

 
SILMAR RIBAS DE SOUZA 

Presidente 2017/2018 
  

ALAERTE FÉLIX DA SILVA                       DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
         1º Secretário                                                         2º Secretário 

 Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

 

EDITAL  DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pela Lei 8883/94 (e demais alterações).

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extrato de 
Contrato ou dele conhecimento tiverem, que se processou pela Prefeitura Municipal de 
Macedônia uma licitação na modalidade de Carta Convite, sob o nº 027/2018 (Processo 
nº 051/2018) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado o contrato cujo 
extrato é o seguinte:
EXTRATO DE CONTRATO N.º 079/2018.
CONVITE Nº 027/2018.
PROCESSO Nº 051/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA (Prefeitura Municipal).
CONTRATADO: SERER SEGURANÇA PRIVADA EIRELI – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de São José do Rio Preto – SP, Rua Chede Scaff, nº 
319, Vila Itália, CNPJ. 30.546.399/0001-71.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EM EVENTOS DESTA MUNICIPALIDADE.
VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 de Dezembro de 2019.  
DATA DA ASSINATURA: 11 de Dezembro de 2018 de 2018.

Macedônia, 11 de Dezembro de 2018.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal

 

 

A  V   I   S   O

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, PREFEITA 
MUNICIPAL DE MACEDÔNIA, DO ESTAO DE SÃO PAULO, 
NA FORMA LEI, E T C...   

Faz publicar o presente extrato contratual em face do instrumento firmado entre o 
Município de Macedônia e a empresa S4 – PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA para que 
produza os seus regulares efeitos legais, a saber: 

Contrato nº 080/2018.
Inexigibilidade nº: 007/2018.
OBJETO: Contratação de artista para realização de “show” artístico à população no dia 
21 de Dezembro de 2018, por ocasião da realização da 18ª Festa de Final de Ano de 
Macedônia de 2018.
Valor: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
Contratante: MUNICIPIO DE MACEDÔNIA (PREFEITURA MUNICIPAL). 
Contratado: S4 – PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.
Fundamento Legal: Artigo 25, caput e inciso III da Lei nº 8.666/93, conforme r. despacho 
de autorização do ordenador de despesa.
Data da Assinatura: 11/12/2018.
QUEM FIRMOU O CONTRATO: PREFEITA MUNICIPAL, LUCILENE CABREIRA 
GARCIA MARSOLA.
 

 
 

A  V   I   S   O

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, PREFEITA 
MUNICIPAL DE MACEDÔNIA, DO ESTAO DE SÃO PAULO, 
NA FORMA LEI, E T C...   

Faz publicar o presente extrato contratual em face do instrumento firmado entre o 
Município de Macedônia e a empresa TELO SHOWS LTDA para que produza os seus 
regulares efeitos legais, a saber: 

Contrato nº 081/2018.
Inexigibilidade nº: 008/2018.
OBJETO: Contratação de artista para realização de “show” artístico à população no dia 
29 de Dezembro de 2018, por ocasião da realização da 18ª Festa de Final de Ano de 
Macedônia de 2018.
Valor: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).
Contratante: MUNICIPIO DE MACEDÔNIA (PREFEITURA MUNICIPAL). 
Contratado: TELO SHOWS LTDA.
Fundamento Legal: Artigo 25, caput e inciso III da Lei nº 8.666/93, conforme r. despacho 
de autorização do ordenador de despesa.
Data da Assinatura: 12/12/2018.
QUEM FIRMOU O CONTRATO: PREFEITA MUNICIPAL, LUCILENE CABREIRA 
GARCIA MARSOLA.
 

 

 

 

 

Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

A   V   I   S   O

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, PREFEITA 
MUNICIPAL DE MACEDÔNIA, DO ESTAO DE SÃO PAULO, 
NA FORMA LEI, E T C... 

Faz publicar o presente extrato contratual em face do instrumento firmado entre o 
Município de Macedônia e a empresa JESUS ROBERTO MENDES DA CUNHA - ME para 
que produza os seus regulares efeitos legais, a saber: 
Contrato nº 082/2018
Inexigibilidade nº: 009/2018.
OBJETO: Contratação de artista para realização de “show” artístico à população no dia 
31 de Dezembro, por ocasião da realização das Festividades ao Réveillon 2018.
Valor: R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais).
Contratante: MUNICIPIO DE MACEDÔNIA (PREFEITURA MUNICIPAL). 
Contratado: JESUS ROBERTO MENDES DA CUNHA - ME.
Fundamento Legal: Artigo 25, caput e inciso III da Lei nº 8.666/93, conforme r. despacho 
de autorização do ordenador de despesa.
Data da Assinatura: 13/12/2018.
QUEM FIRMOU O CONTRATO: PREFEITA MUNICIPAL, LUCILENE CABREIRA 
GARCIA MARSOLA.
 

 

 

 

Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

A diretoria da Associação de Amigos do Museu Municipal Carlos 
Barozzi de Fernandópolis, incrita no CNPJ 07.931.428/0001-05 
convida a todos os interessados para assembléia geral para votação da 
composição da nova diretoria da Associação, a realizar-se na próxima 
segunda-feira, dia 17 de dezembro de 2018, às 15h, na Avenida Milton 
Terra Verdi, nº 420 - Jardim Santa Helena.
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publicações

EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2018
ALAERTE FÉLIX DA SILVA, vereador PSB, apresento à consideração e delibe-

ração do Augusto Plenário, com base no art. 138-A da Lei Orgânica do Município, 
Emenda Modificativa ao PROJETO DE LEI Nº 064/2018, de autoria da Senhora 
Prefeita Municipal, que dispõe sobre a LDO, “Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Indiaporã para o exercício de 2019”.

Insira-se no anexo do Orçamento Impositivo deste Projeto de Lei passando a ser 
parte integrante a seguinte programação:

Função de Governo: 10 Saúde
Órgão da Administração: 02.08 Secretaria Municipal de Saúde
PROGRAMA	 10.301.0120 Atendimentos a UBS
AÇÃO	  _ _ _ _ – Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde
OBJETIVO	 Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO para 
	 a Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã, CNPJ 
	 nº 02.927.389/0001-40.
PÚBLICO ALVO	 Comunidade local
VALOR	 R$24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais)
ANULAÇÃO	 (FONTE)
PROGRAMA	 0999 – Reserva de Contingência
AÇÃO	 9999 - Reserva de Contingência
J U S T I F I C A T I V A:
Analisando o Projeto de Lei do orçamento anual, houve por bem apresentar a re-

ferida emenda, assim a minha intenção é a de garantir e acompanhar analiticamente 
a aplicação de recursos públicos do orçamento no que diz respeito à:

• Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO na entidade. Para a 
concretização da presente emenda, a entidade irá proximamente apresentar seu 
plano de trabalho. 

Indiaporã-SP, 10 de dezembro de 2018.
ALAERTE FÉLIX DA SILVA

Vereador PSB
Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2018
CRISTINA AYDAR ARANTES, vereadora MDB, apresento à consideração e 

deliberação do Augusto Plenário, com base no art. 138-A da Lei Orgânica do Municí-
pio, Emenda Modificativa ao PROJETO DE LEI Nº 064/2018, de autoria da Senhora 
Prefeita Municipal, que dispõe sobre a LDO, “Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Indiaporã para o exercício de 2019”.

Insira-se no anexo do Orçamento Impositivo deste Projeto de Lei passando a ser 
parte integrante a seguinte programação:

Função de Governo: 10 Saúde
Órgão da Administração: 02.08 Secretaria Municipal de Saúde
PROGRAMA	 10.301.0120 Atendimentos a UBS
AÇÃO	  _ _ _ _ – Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde
OBJETIVO	 Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO para 
	 a Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã, CNPJ 
	 nº 02.927.389/0001-40.
PÚBLICO ALVO	 Comunidade local
VALOR	 R$24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais)
ANULAÇÃO	 (FONTE)
PROGRAMA	 0999 – Reserva de Contingência
AÇÃO	 9999 - Reserva de Contingência
J U S T I F I C A T I V A:
Analisando o Projeto de Lei do orçamento anual, houve por bem apresentar a re-

ferida emenda, assim a minha intenção é a de garantir e acompanhar analiticamente 
a aplicação de recursos públicos do orçamento no que diz respeito à:

• Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO na entidade. Para a 
concretização da presente emenda, a entidade irá proximamente apresentar seu 
plano de trabalho. 

Indiaporã-SP, 10 de dezembro de 2018.
CRISTINA AYDAR ARANTES

Vereadora MDB
Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 005/2018
LUIZA CANDIDA DE SOUZA SANTANA, vereadora PTB, apresento à consi-

deração e deliberação do Augusto Plenário, com base no art. 138-A da Lei Orgânica 
do Município, Emenda Modificativa ao PROJETO DE LEI Nº 064/2018, de autoria 
da Senhora Prefeita Municipal, que dispõe sobre a LDO, “Estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Indiaporã para o exercício de 2019”.

Insira-se no anexo do Orçamento Impositivo deste Projeto de Lei passando a ser 
parte integrante a seguinte programação:

Função de Governo: 10 Saúde
Órgão da Administração: 02.08 Secretaria Municipal de Saúde
PROGRAMA	 10.301.0120 Atendimentos a UBS
AÇÃO	 _ _ _ _ – Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde
OBJETIVO	 Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO para 
	 a Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã, CNPJ 
	 nº 02.927.389/0001-40.
PÚBLICO ALVO	 Comunidade local
VALOR	 R$24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais)
ANULAÇÃO	 (FONTE)
PROGRAMA	 0999 – Reserva de Contingência
AÇÃO	 9999 - Reserva de Contingência
J U S T I F I C A T I V A:
Analisando o Projeto de Lei do orçamento anual, houve por bem apresentar a re-

ferida emenda, assim a minha intenção é a de garantir e acompanhar analiticamente 
a aplicação de recursos públicos do orçamento no que diz respeito à:

• Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO na entidade. Para a 
concretização da presente emenda, a entidade irá proximamente apresentar seu 
plano de trabalho. 

Indiaporã-SP, 10 de dezembro de 2018.
LUIZA CANDIDA DE SOUZA SANTANA

Vereadora PTB
Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 009/2018
VALDECI RODRIGUES DAS NEVES, vereador PSDB, apresento à conside-

ração e deliberação do Augusto Plenário, com base no art. 138-A da Lei Orgânica 
do Município, Emenda Modificativa ao PROJETO DE LEI Nº 064/2018, de autoria 
da Senhora Prefeita Municipal, que dispõe sobre a LDO, “Estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Indiaporã para o exercício de 2019”.

Insira-se no anexo do Orçamento Impositivo deste Projeto de Lei passando a ser 
parte integrante a seguinte programação:

Função de Governo: 10 Saúde
Orgão da Administração: 02.08 Secretaria Municipal de Saúde
PROGRAMA	 10.301.0120 Atendimentos a UBS
AÇÃO	 _ _ _ _  – Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde
OBJETIVO	 Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO para 
	 a Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã, CNPJ 
	 nº 02.927.389/0001-40.
PÚBLICO ALVO	 Comunidade local
VALOR	 R$24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais)
ANULAÇÃO	 (FONTE)
PROGRAMA	 0999 – Reserva de Contingência
AÇÃO	 9999 - Reserva de Contingência
J U S T I F I C A T I V A:
Analisando o Projeto de Lei do orçamento anual, houve por bem apresentar a re-

ferida emenda, assim a minha intenção é a de garantir e acompanhar analiticamente 
a aplicação de recursos públicos do orçamento no que diz respeito à:

• Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO na entidade. Para a 
concretização da presente emenda, a entidade irá proximamente apresentar seu 
plano de trabalho. 

Indiaporã-SP, 10 de dezembro de 2018.
VALDECI RODRIGUES DAS NEVES

Vereador PSDB
Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 010/2018
VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO, vereador PSDB, apresento à conside-

ração e deliberação do Augusto Plenário, com base no art. 138-A da Lei Orgânica 
do Município, Emenda Modificativa ao PROJETO DE LEI Nº 064/2018, de autoria 
da Senhora Prefeita Municipal, que dispõe sobre a LDO, “Estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Indiaporã para o exercício de 2019”.

Insira-se no anexo do Orçamento Impositivo deste Projeto de Lei passando a ser 
parte integrante a seguinte programação:

Função de Governo: 10 Saúde
Orgão da Administração: 02.08 Secretaria Municipal de Saúde
PROGRAMA	 10.301.0120 Atendimentos a UBS
AÇÃO	 _ _ _ _  – Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde
OBJETIVO	 Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO para 
	 a Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã, CNPJ 
	 nº 02.927.389/0001-40.
PÚBLICO ALVO	 Comunidade local
VALOR	 R$24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais)
ANULAÇÃO	 (FONTE)
PROGRAMA	 0999 – Reserva de Contingência
AÇÃO	 9999 - Reserva de Contingência
J U S T I F I C A T I V A:
Analisando o Projeto de Lei do orçamento anual, houve por bem apresentar a re-

ferida emenda, assim a minha intenção é a de garantir e acompanhar analiticamente 
a aplicação de recursos públicos do orçamento no que diz respeito à:

• Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO na entidade. Para a 
concretização da presente emenda, a entidade irá proximamente apresentar seu 
plano de trabalho. 

Indiaporã-SP, 10 de dezembro de 2018.
VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

Vereador PSDB
Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 006/2018
SERGIANO BORGES MALDONADO, vereador PSDB, apresento à conside-

ração e deliberação do Augusto Plenário, com base no art. 138-A da Lei Orgânica 
do Município, Emenda Modificativa ao PROJETO DE LEI Nº 064/2018, de autoria 
da Senhora Prefeita Municipal, que dispõe sobre a LDO, “Estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Indiaporã para o exercício de 2019”.

Insira-se no anexo do Orçamento Impositivo deste Projeto de Lei passando a ser 
parte integrante a seguinte programação:

Função de Governo: 10 Saúde
Orgão da Administração: 02.08 Secretaria Municipal de Saúde
PROGRAMA	 10.301.0120 – Atendimentos a UBS
AÇÃO	  _ _ _ _ – Aquisição de equipamentos e aparelhos de Fisioterapia.
OBJETIVO	 Equipar e aparelhar as instalações do Setor de Fisioterapia 
	 da UBS Prefeito José Oliveira de Souza.
PÚBLICO ALVO	 Comunidade local
VALOR	 R$12.200,00 (doze mil e duzentos reais)
ANULAÇÃO	 (FONTE)
PROGRAMA	 0999 – Reserva de Contingência
AÇÃO	 9999 - Reserva de Contingência
J U S T I F I C A T I V A:
Analisando o Projeto de Lei do orçamento anual, houve por bem apresentar a re-

ferida emenda, assim a minha intenção é a de garantir e acompanhar analiticamente 
a aplicação de recursos públicos do orçamento no que diz respeito à:

• Aquisição de equipamentos e aparelhos de Fisioterapia para serem utilizados 
nos tratamentos dos pacientes que procuram o Setor de Fisioterapia da UBS Prefeito 
José Oliveira de Souza.

Indiaporã-SP, 10 de dezembro de 2018.
SERGIANO BORGES MALDONADO

Vereador PSDB
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EMENDA MODIFICATIVA Nº 007/2018
SERGIANO BORGES MALDONADO, vereador PSDB, apresento à conside-

ração e deliberação do Augusto Plenário, com base no art. 138-A da Lei Orgânica 
do Município, Emenda Modificativa ao PROJETO DE LEI Nº 064/2018, de autoria 
da Senhora Prefeita Municipal, que dispõe sobre a LDO, “Estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Indiaporã para o exercício de 2019”.

Insira-se no anexo do Orçamento Impositivo deste Projeto de Lei passando a ser 
parte integrante a seguinte programação:

Função de Governo: 26 Transporte
Orgão da Administração: 02.07 Secretaria Municipal de Máquinas e Eq. Rodoviários
PROGRAMA	 26.782.0261 – Terminais Rodoviários.
AÇÃO	 _ _ _ _ – Construção de abrigo de passageiros.
OBJETIVO	 Construir abrigo para os usuários do transporte coletivo de 
	 passageiros, em parada de ônibus, no trevo da cidade.
PÚBLICO ALVO	 Comunidade local
VALOR	 R$12.200,00 (doze mil e duzentos reais)
ANULAÇÃO	 (FONTE)
PROGRAMA	 0999 – Reserva de Contingência
AÇÃO	 9999 - Reserva de Contingência
J U S T I F I C A T I V A:
Analisando o Projeto de Lei do orçamento anual, houve por bem apresentar a re-

ferida emenda, assim a minha intenção é a de garantir e acompanhar analiticamente 
a aplicação de recursos públicos do orçamento no que diz respeito à:

• Construção de 01 (um) abrigo de passageiros usuários do transporte coletivo, 
no trevo de acesso à Rua Manoel Urquiza Nogueira, localizado na Rodovia Vicinal 
José Pinheiro da Silva,  

Indiaporã-SP, 10 de dezembro de 2018.
SERGIANO BORGES MALDONADO

Vereador PSDB
Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 003/2018
DONIZETH PAULINO DE MENEZES, vereador PSB, apresento à considera-

ção e deliberação do Augusto Plenário, com base no art. 138-A da Lei Orgânica do 
Município, Emenda Modificativa ao PROJETO DE LEI Nº 064/2018, de autoria 
da Senhora Prefeita Municipal, que dispõe sobre a LDO, “Estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Indiaporã para o exercício de 2019”.

Insira-se no anexo do Orçamento Impositivo deste Projeto de Lei passando a ser 
parte integrante a seguinte programação:

Função de Governo: 10 Saúde
Órgão da Administração: 02.08 Secretaria Municipal de Saúde
PROGRAMA	 10.301.0120 Atendimentos a UBS
AÇÃO	  _ _ _ _ – Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde
OBJETIVO	 Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO para 
	 a Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã, CNPJ 
	 nº 02.927.389/0001-40.
PÚBLICO ALVO	 Comunidade local
VALOR	 R$24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais)
ANULAÇÃO	 (FONTE)
PROGRAMA	 0999 – Reserva de Contingência
AÇÃO	 9999 - Reserva de Contingência
J U S T I F I C A T I V A:
Analisando o Projeto de Lei do orçamento anual, houve por bem apresentar a re-

ferida emenda, assim a minha intenção é a de garantir e acompanhar analiticamente 
a aplicação de recursos públicos do orçamento no que diz respeito à:

• Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO na entidade. Para a 
concretização da presente emenda, a entidade irá proximamente apresentar seu 
plano de trabalho. 

Indiaporã-SP, 10 de dezembro de 2018.
DONIZETH PAULINO DE MENEZES

Vereador PSB
Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 004/2018
ELEN CHRISTINA DA SILVA, vereadora PSDB, apresento à consideração e 

deliberação do Augusto Plenário, com base no art. 138-A da Lei Orgânica do Municí-
pio, Emenda Modificativa ao PROJETO DE LEI Nº 064/2018, de autoria da Senhora 
Prefeita Municipal, que dispõe sobre a LDO, “Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Indiaporã para o exercício de 2019”.

Insira-se no anexo do Orçamento Impositivo deste Projeto de Lei passando a ser 
parte integrante a seguinte programação:

Função de Governo: 10 Saúde
Órgão da Administração: 02.08 Secretaria Municipal de Saúde
PROGRAMA	 10.301.0120 Atendimentos a UBS
AÇÃO	  _ _ _ _  – Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde
OBJETIVO	 Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO para 
	 a Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã, CNPJ 
	 nº 02.927.389/0001-40.
PÚBLICO ALVO	 Comunidade local
VALOR	 R$24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais)
ANULAÇÃO	 (FONTE)
PROGRAMA	 0999 – Reserva de Contingência

EMENDA MODIFICATIVA Nº 008/2018
SILMAR RIBAS DE SOUZA, vereador PSDB, apresento à consideração e deli-

beração do Augusto Plenário, com base no art. 138-A da Lei Orgânica do Município, 
Emenda Modificativa ao PROJETO DE LEI Nº 064/2018, de autoria da Senhora 
Prefeita Municipal, que dispõe sobre a LDO, “Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Indiaporã para o exercício de 2019”.

Insira-se no anexo do Orçamento Impositivo deste Projeto de Lei passando a ser 
parte integrante a seguinte programação:

Função de Governo: 10 Saúde
Órgão da Administração: 02.08 Secretaria Municipal de Saúde
PROGRAMA	 10.301.0120 Atendimentos a UBS
AÇÃO	 _ _ _ _ – Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde
OBJETIVO	 Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO para 
	 a Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã, CNPJ 
	 nº 02.927.389/0001-40.

AÇÃO	 9999 - Reserva de Contingência
J U S T I F I C A T I V A:
Analisando o Projeto de Lei do orçamento anual, houve por bem apresentar a re-

ferida emenda, assim a minha intenção é a de garantir e acompanhar analiticamente 
a aplicação de recursos públicos do orçamento no que diz respeito à:

• Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO na entidade. Para a 
concretização da presente emenda, a entidade irá proximamente apresentar seu 
plano de trabalho. 

Indiaporã-SP, 10 de dezembro de 2018.
ELEN CHRISTINA DA SILVA

Vereadora PSDB
Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

PÚBLICO ALVO	 Comunidade local
VALOR	 R$24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais)
ANULAÇÃO	 (FONTE)
PROGRAMA	 0999 – Reserva de Contingência
AÇÃO	 9999 - Reserva de Contingência
J U S T I F I C A T I V A:
Analisando o Projeto de Lei do orçamento anual, houve por bem apresentar a re-

ferida emenda, assim a minha intenção é a de garantir e acompanhar analiticamente 
a aplicação de recursos públicos do orçamento no que diz respeito à:

• Transferência de recursos com a finalidade de CUSTEIO na entidade. Para a 
concretização da presente emenda, a entidade irá proximamente apresentar seu 
plano de trabalho. 

Indiaporã-SP, 10 de dezembro de 2018.
SILMAR RIBAS DE SOUZA

Vereador PSDB
Uma publicação: Sábado, dia 15 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.436.

A Casa da Agricultura de Ouroeste informa 
aos produtores rurais do município e região, 
que já estão à venda as sementes de milho, 

sorgo granífero para grãos e silagem e outras 
para plantio da Safra 2018/2019.

       O produtor que possuir a DAP – 
Declaração de Aptidão ao Pronaf e o CAR – 

Cadastro Ambiental Rural – tem desconto de 
15% por saco de semente.  

COMUNICADO

Maiores informações compareça à Casa da 
Agricultura de Ouroeste ou ligue para:

(17)  3843-1427 ou (17) 3843-4400.
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	 Atenção:
- 	 O sorteio será eletrônico, através de aplicativo “Sorteador” do Facebook. Serão sorteados três 

premiados, sendo que estes devem ter nomeados as entidades sociais beneficiadas e os seis 
presenteados na ordem em que receberão os prêmios;

- 	 A curtida na fan page do “Jornal O Extra.net” no Facebook, bem como o com-
partilhamento da promoção (pelo premiado principal e todos os amigos(as) é obrigatório). Pa-

ra a entidade social é dispensado. Caso haja descumprimento por qualquer das partes, será fei-
to novo sorteio complementar.

- 	 Os sorteados deverão retirar as premiações em conjunto, ou seja, o ganhador principal e os seis 
amigos(as) juntos, na sede deste “O Extra.net”, sito à Avenida dos Arnaldos, 1720, Centro, reser-
vando-nos os direitos de uso de imagens para a divulgação da promoção.

- 	 O sorteio será no dia 17 de dezembro e a entrega dos prêmios nos dias 18 e 19.

1º PRÊMIO 2º PRÊMIO

+ R$ 1.500,00 para uma entidade
Oferecimento:

1º amigo(a): 1 viagem para Bonito-MS 
com 3 diárias completas
Oferecimento:

2º amigo(a): 1 vale compras de 
R$ 500,00 no Gigantão
Oferecimento:

3º amigo(a): 1 óculos marca Ray-Ban 
Guess no valor de R$ 530,00
Oferecimento:

4º amigo(a): 3 dias de estadias para 2 pes-
soas (c/ café da manhã) no Hotel Água Viva
Oferecimento:

5º amigo(a): 5 vales academia
com a primeira mensalidade quitada
Oferecimento: 

6º amigo(a): 3 vales compras de
R$ 100,00 cada no Sr. Belo e D. Bella
Oferecimento:

R$ 1.000,00 para uma entidade
Oferecimento:

1º amigo(a): 1 óculos marca Benetton 
no valor de R$ 300,00
Oferecimento:

2º amigo(a): 1 vale compras de 
R$ 300,00 no Gigantão
Oferecimento:

3º amigo(a): 2 dias de estadias para 2 pes-
soas (c/ café da manhã) no Hotel Água Viva
Oferecimento:

4º amigo(a): 3 vales academia
com a primeira mensalidade quitada
Oferecimento:

5º amigo(a): 1 vale compras no valor de 
R$ 500,00 na Pharmanossa
Oferecimento: 

6º amigo(a): 2 vales compras de 
R$ 100,00 cada no Sr. Belo e D. Bella
Oferecimento:

R$ 1.500,00 para o sorteado
Oferecimento:

R$ 1.000,00 para o sorteado
Oferecimento:

R$ 500,00 para o sorteado
Oferecimento:

www.oextra.net

www.oextra.net
Murilo Jacob

3º PRÊMIO

R$ 500,00 para uma entidade
Oferecimento:

1º amigo(a): 1 vale compras de 
R$ 200,00 no Gigantão
Oferecimento:

2º amigo(a): 1 óculos marca Ravenna
no valor de R$ 200,00
Oferecimento:

3º amigo(a): 1 dia de estadia para 2 pesso-
as (c/ café da manhã) no Hotel Água Viva
Oferecimento:

4º amigo(a):  Rodízio completo para 
2 pessoas no Restaurante Gramadão
Oferecimento:

5º amigo(a): 2 vales academia
com a primeira mensalidade quitada
Oferecimento: 

6º amigo(a): 1 vale compras de 
R$ 100,00 cada no Sr. Belo e D. Bella
Oferecimento:

j o r n A L

j o r n A L

O Frigoestrela disponibiliza vagas de emprego para
“PCD - Pessoas com Deficiência”

Interessados enviar currículo e laudo médico para rh@frigoestrela.com.br

Informações: (17) 3833-2800
Chácara Aparecida, s/n - Zona Rural - Estrela d’Oeste-SP

O Fernatal tem ani-
mado as noites 
na praça central 
de Fernandópolis, 

com shows, apresentações 
de dança e as tendas de ali-
mentação montadas pelas 
entidades sociais de Fernan-
dópolis, com organização da 
Prefeitura.

A programação especial foi 
preparada para atender toda 
a família, com diversas das 
atrações. Quem for ao Fer-
natal vai participar da maior 
festa solidária do município, 
que reúne 18 entidades so-

ciais na praça de alimenta-
ção. O Papai Noel também faz 
parte do evento; ele fica na 
casinha atendendo as crian-
ças para fotografias das 19h 
às 22h, todas as noites, exce-
to no domingo. “Temos ain-
da uma grande programação 
ao longo dos próximos dias e 
contamos com o apoio da po-
pulação às entidades de Fer-
nandópolis, que prestam um 
excelente serviço ao nosso 
município”, disse o prefeito 
André Pessuto.

Programação para 
os próximos dias

	 DIA 14 - SEXTA-FEIRA
l	 21H - BANDAS GOSPEL

	 DIA 15 - SÁBADO
l	 21H - TITO MARQUES E 

CONVIDADOS (SERTANE-
JO)

	 DIA 17 - SEGUNDA-FEIRA
l	 21H - ORQUESTRA DE VIO-

LAS E CONVIDADOS
	 DIA 18 - TERÇA-FEIRA
l	 20H30- IPI JALES / IPI FER-

NANDÓPOLIS
l	 21H - CORO MUNICIPAL
	 DIA 19 - QUARTA-FEIRA
l	 21H - SHOW DAS RÁDIOS
	 DIA 20 - QUINTA-FEIRA
l	 21H - ORQUESTRA - ASS. 

DE DEUS
	 DIA 21 - SEXTA-FEIRA
l	 21H - OSFER - ORQUESTRA 

DE SOPROS

 
O Paço Municipal de Ouro-

este abre suas portas ao públi-
co, a partir do dia 17 de dezem-
bro, para a exposição “Vida de 
Criança”, do fotógrafo paulis-
tano Caio Vilela, com acesso 
gratuito. As imagens de Vi-
lela mostram os Direitos das 
Crianças por meio do cotidia-
no de meninos e meninas de 
diversos países. Cada painel 
tem uma breve explicação so-
bre as fotos, incluindo texto em 
braile. “Vida de Criança” conta 
com patrocínio da AES Tietê, e 
érealizado por meio do apoio 
da Lei Rouanet, em parceria 
com a Sopa Comunicação e o 
fotógrafo Caio Vilela.

SOBRE O AUTOR
Caio Vilela é geógrafo, fotó-

grafo e jornalista, nascido em 
1970, em São Paulo.

Para retratar o mundo pe-
lo olhar das crianças, viajou 
por mais de 100 países e pas-
sou por todos os estados bra-
sileiros.  O autor da exposição 
“Vida de Criança” tem cinco 
livros publicados, entre eles 
“Futebol-arte do Oiapoque ao 
Chuí” e “Futebol sem Frontei-
ras”, e exposições em Paris, 
Doha, Belgrado, Islamabad, 
Quito, Bogotá, Rio de Janei-
ro, São Paulo e outras cidades 
brasileiras. 

VIDA DE CRIANÇA 
Toda criança tem DIREITOS. 

Em abril de 2018, o municí-
pio de Ouroeste iniciou, por 
meio de um sistema de parce-
ria o ‘Ponto MIS’, um progra-
ma de circulação e difusão au-
diovisual que visa promover 
a formação de público e a cir-
culação de obras do cinema, 
estabelecendo parcerias pe-
lo Estado de São Paulo. O pro-
grama é uma parceria entre o 
MIS (Museu da Imagem e do 
Som do Estado de SP), e o mu-
nicípio, que disponibiliza tam-
bém através do programa ofi-
cinas e palestras com temas 
atuais e muito interessan-
tes, que são divulgadas pa-
ra o público e tudo totalmen-
te gratuito.  

Ouroeste manifestou inte-
resse no programa levando 
em conta o fato de  podermos 
contar com um equipamento 
de boa qualidade para que os 
filmes possam ser exibidos e 
para que os munícipes de to-
das as faixas etárias possam 
ter uma opção de lazer sema-
nal com dia e horário fixos, em 
local com todo o conforto que 
merecem. 

Aproveitem as férias, os 
amigos e parentes em casa 
e venha com toda a sua famí-
lia para o Museu Água Ver-

Fernatal segue até o 
dia 21 de dezembro

Público presente na noite da última quarta-feira

Apresentações acontecem em todas as noites no palco na praça central
 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

Projeto ‘Vida de Criança’ será 
exposto no paço municipal

Muitos conhecem os deve-
res de uma criança, mas pou-
cos se lembram dos direitos 
que elas têm. Eles existem e 
estão descritos na Declara-
ção Universal dos Direitos da 
Criança, criada em 1959 pe-
lo Unicef, o Fundo das Nações 
Unidas pela Infância. 

Os direitos da criança se 
concentram em dez grandes 
temas. Alguns podem até pa-
recer óbvios para aqueles que 
têm garantidos o direito à es-
cola e a uma moradia digna, 
mas a verdade é que há mi-
lhões de crianças no mundo to-
do que não têm esses direitos 
respeitados. Há ainda crianças 
que, por não terem um regis-
tro, um documento, não exis-

tem para a sociedade. E há 
um número enorme de crian-
ças que nunca vão aprender a 
ler, sujeitas a regimes de tra-
balho que lhes roubam a in-
fância. Por isso, quem diria, 
até mesmo o assunto prefe-
rido das crianças também se 
transformou em um direito: o 
de brincar! 

A exposição Vida de Crian-
ça dá uma volta ao mundo pa-
ra contar a história de crianças 
dos mais variados lugares, de 
como meninos e meninas de 
países diferentes usufruem de 
alguns desses direitos e de co-
mo vivem, seja qual for o lugar 
ou a condição em que nasce-
ram. Vamos embarcar nessa 
viagem? 

melha. A programação dos 
filmes você pode acompa-
nhar através dos banners 
colocados em frente ao Mu-
seu, ou através do site da 
prefeitura, grupos de What-
sApp e Facebook, ou pelo te-

lefone (17) 3843-1481 e Cel. 
(17) 99642-0330. As sessões 
acontecem todas as quintas-
-feiras às 19h30, com direito 
a pipoca, em uma sala clima-
tizada com equipamento de 
cinema. 

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Ouroeste

Museu Água Vermelha 
exibe sessões de cinema do 
‘Pontos MIS’ todas as quintas

Projeto é realizado através de um sistema de parceria 

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Ouroeste


